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R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, ocupante 
do cargo de PERITO OFICIAL FORENSE, Perito Criminal, POC 300, Progressão Funcional ao nível indicado, 
com fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP 
nº 152/16, de 02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021)                     .

Campo Grande, 29 de abril de 2021.
   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
                                                                       
ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 213  de  29 de abril de 2021

Matrícula Nome Função Tempo Nível A partir de

126035022 ERNANE SIMÕES CARBONARO

Perito 
Criminal 

3650 III

29/04/2021

87422023 REGINA CELIA LIMA DIAS
Perito 
Criminal 3650 III

03/05/2021

93637023 ROGERIO INSFRAN OCAMPOS
Perito 
Criminal 3650 III

06/05/2021

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 214 – 29 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, ocupante 
do cargo de PERITO PAPILOSCOPISTA, POC 400, Progressão Funcional ao nível indicado, com fundamento 
no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 152/16, de 
02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021)                     .

Campo Grande, 29 de abril de 2021.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 214  de  29 de abril de 2021

Matrícula Nome Função Tempo Nível A partir de

133336022 ANA LUISA BATISTA LACERDA

Perito 
Papiloscopista

3650 III

02/05/2021

82468022 DANIEL LUIZ LARANJEIRA
Perito 
Papiloscopista 3650 III

03/05/2021

134110022 DJONES GRANDE DE BARROS
Perito 
Papiloscopista 3650 III

07/05/2021

131804022 LAURA APARECIDA CARVALHO PEREIRA
Perito 
Papiloscopista 3650 III

09/05/2021

1671022 PAULO ROBERTO LINS DA SILVA
Perito 
Papiloscopista 3650 III

29/05/2021

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 221/2021 - de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, 

R E S O L V E: 

Designar os servidores abaixo relacionados para representar a Polícia Civil do Estado de Mato 


